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CÂMARA MUNICIPAL DE 
ESTÂNCIA BALNEÁRIA ói 

LEI NQ 06 , DE 31 DE MAIO DE 1990. 

(Dispõe sobre a proibição da util'izacão de velculos oficiais 
da Administração Municipal, por funcionários e outros, fora 
do horário normal do expediente, exceto os dos serviços es
senciais) - (de autoria do Vereador ILSON VITÕRIO DE SOUZA) 

FAÇO SABER QUE, A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E EU, NOS TERMOS 
DO ARTIGO 33, PARÁGRAFO 3Q, DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, PRO
MULGO A SEGUINTE LEI: 

Artigo lQ - Fica proibida a utilização dos veiculas 

oficiais da Administração Municipal de Caraguatatuba, fora 
' 

do horário normal do expediente. 

Artigo 2Q - Fica excluída da proibição prevista no 
artigo lQ, a utilização dos veiculas oficiais nos serviços 
essenciais. 

Artigo 3Q - O Chefe do Poder Executivo regulamenta-
-

ra esta Lei no prazo de 30 (trinta) dias da sua publicaçao. 

Artigo 4Q - Esta Lei entrara em vigor na data da 
sua publicaçao, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DA PRESI 
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